PARECER Nº       , DE 2025
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº1397 DE 2023.
De autoria do nobre Deputado Reis o projeto de lei em epígrafe Cria o Programa Selo Igualdade Racial, a fim de fomentar ações afirmativas de promoção da igualdade racial no âmbito da iniciativa privada do Estado de São Paulo.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favorável à aprovação do Projeto de Lei.
Em continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais para que sejam analisados os aspectos previstos no §13° do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para cumprir esse mister, entendemos que o Projeto de Lei merece prosperar por se tratar de importante iniciativa para promover a igualdade racial e contribuir para uma sociedade mais justa e equitativa, promovendo a diversidade e a inclusão no ambiente de trabalho.
Além disso, o selo servirá como um reconhecimento público às empresas que se destacam na promoção da igualdade racial, valorizando suas ações e práticas.

Diante do exposto, e no que compete a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n°1397, de 2023.
Sala das Comissões, em

Deputado Major Mecca
Relator 
